
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Castilho garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.castilho.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 286, DE 16 DE MAIO DE 2022.

“Revoga a Portaria nº 188, de 02
de setembro de 2019 e dá outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que através do requerimento protocolado
sob nº 1724/2022, de 09/05/2022, a servidora Maria Elenice
Bonfim  Santana,  requer  o  retorno  às  suas  funções  de
Atendente  de  Consultório  Dentário  junto  à  Prefeitura
Municipal de Castilho.

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar nesta data, a Portaria nº 188, de 02

de  setembro  de  2019,  que  concedeu  licença  não
remunerada  a  servidora  MARIA  HELENICE  BONFIM
SANTANA,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  073.878.448-60,
devendo a mesma retornar às suas funções de atendente
de consultório dentário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as medidas legais  necessárias,  visando o integral
cumprimento dos termos desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de maio de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 287, DE 16 DE MAIO DE 2022.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
prazo de Processo Administrativo
e dá outras providências ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Elisabete
Henrique,  Secretária  da  Comissão  Permanente  de
Processos  Administrativos  e  Sindicâncias  da  Prefeitura
Municipal de Castilho, a pedido do Presidente Titular Rafael
Augusto Martins Damianci, nomeados através da Portaria
n° 156, de 10 de março de 2022, solicitando prazo para
apuração dos fatos do Processo Administrativo instaurado
pela Portaria n° 025, de 21 de janeiro de 2022.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo do

Processo Administrativo, instaurado pela Portaria n° 025,
de 21 de janeiro de 2022, para apurar os fatos constantes
no requerimento protocolado junto a Prefeitura Municipal
de Castilho sob o nº 0067/2022 por munícipe.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 18 de
abril de 2022.

Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  16  de  maio  de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL Nº 01/2022
Convocação para Atribuição – Concurso Público nº

01/2022
SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,

Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com os Ofício nº 367/2022 - Decreto nº
6.790 de 12/05/2022, aproveitando a lista do Concurso
Público  nº  01/2022,  torna  público  a  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  o  emprego  temporário  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS, para
preenchimento de 01 (uma) vaga.

1 .  -  A t r i bu i ção  de  04  (qua t ro )  au las
remanescentes  da  atribuição  inicial,  em  caráter
temporário para o ano letivo de 2022;

1.2 -  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2022,
conforme calendário escolar.

CLASSIFICADOS  NO  CONCURSO  PÚBLICO  Nº
01/2022
Classificação Nome RG

1º Leticia de Oliveira Manoel 33.713.640-3

2º Lucas Spada 40.732.676-5

3º Cinthia Montibeller Santos 34.005.270-3

4º Aialy de Souza Oliveira 49.870.519

5º Ariadyne Santos Soares 42.642.834-1

6º Marciele Svolinski 80524234

7º Jose Ricardo Sampaio Souza 1790621

8º Barbara Raiza Carvalho de Freitas 001807759

9º Eliana Yuriko Miyada Bruneli 42.793.105-8
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2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 20 de maio de 2022 às 09h, para
atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 23 a 31/05 e de 01 a 03/06/2022
de 2022, para apresentar os seguintes documentos para
contratação, sob pena de desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

Cadastro nacional de pessoa física – CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o
primeiro emprego;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for
do sexo masculino;

Título de eleitor;

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais
de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar,
certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do
curso, quando for o caso;

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para
empregos regulamentados;

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual,
devidamente com o comprovante de entrega ao fisco, conforme
normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de
12 de fevereiro de 2009 da Previdência Social), para filho de 06 a 14
anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de
idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se
encontra em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função
publico, apresentar cópia do comprovante de desligamento ou
exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,
declaração do órgão público);

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a
instituição bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será
fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de
Recursos Humanos);

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular,
deve apresentar declaração da carga horária semanal (emitida em
papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e
devidamente assinado por pessoa habilitada); modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Diploma
frente e verso (registro do diploma) para formando com
mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar
histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC
de reconhecimento do curso, quando for o caso;

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 17 de maio de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................
EDITAL Nº 02/2022

Convocação para Atribuição – Concurso Público nº
01/2022

SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,
Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quarta-feira, 18 de maio de 2022 Ano V | Edição nº 827 Página 4 de 11

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com os Ofício nº 368/2022 - Decreto nº
6.789 de 12/05/2022, aproveitando a lista do Concurso
Público  nº  01/2022,  torna  público  a  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  o  emprego  temporário  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PORTUGUÊS,
para preenchimento de 01 (uma) vaga.

1. - Atribuição de 11 (onze) aulas remanescentes
da atribuição inicial, em caráter temporário para o
ano letivo de 2022;

1.2 -  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2022,
conforme calendário escolar.

CLASSIFICADOS  NO  CONCURSO  PÚBLICO  Nº
01/2022
Classificação Nome RG
1° Jose Miguel dos Anjos 351965
2° Claudio Claro de Oliveira 28.495.064-6
3° Sergio Garcia 000937640
4° Grasieli Priscila Duran 46.240.728-7
5° Luiz Antonio Modesto Ferreira 22.527.575-2
6° Bruna Aparecida Oliva Ferreira dos

Anjos
55.498.172-5

7° Renato Martins de Almeida 41.501.349-5
8° Bruna Zotelli Mourao 45.782.294-6
9° Eduan Paulino da Silva 001286113
10° Tania Aires Costa 266266
11° Jackeline Vasconcelos Valentim 2023329
12° Fabiana Lima Nunes da Silva 27.057.199-1
13° Neide Lorencetti da Silva 33.883.176-9
14° Fernanda de Oliveira Moreira Adono 66.607.296-6
15° Rafaela Feitoza Bitencourt Barros 33.712.368-8
16° Ana Flavia de Andrade 46.042.294-7
17° Camila Veridiane Picossi Estringues 45.049.702-1
18° Eder Aparecido dos Santos 85.832.637

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 20 de maio de 2022 às 09h20, para
atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 23 a 31/05 e de 01 a 03/06/2022
de 2022, para apresentar os seguintes documentos para
contratação, sob pena de desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

Cadastro nacional de pessoa física – CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o
primeiro emprego;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for
do sexo masculino;

Título de eleitor;

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais
de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar,
certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do
curso, quando for o caso;

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para
empregos regulamentados;

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual,
devidamente com o comprovante de entrega ao fisco, conforme
normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de
12 de fevereiro de 2009 da Previdência Social), para filho de 06 a 14
anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de
idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se
encontra em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função
publico, apresentar cópia do comprovante de desligamento ou
exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,
declaração do órgão público);

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a
instituição bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será
fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de
Recursos Humanos);

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
www.receita.economia.gov.br
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Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular,
deve apresentar declaração da carga horária semanal (emitida em
papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e
devidamente assinado por pessoa habilitada); modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Diploma
frente e verso (registro do diploma) para formando com
mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar
histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC
de reconhecimento do curso, quando for o caso;

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 17 de maio de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................
EDITAL Nº 03/2022

Convocação para Atribuição – Concurso Público nº
01/2022

SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,
Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com os Ofício nº 361/2022 - Decreto nº
6.788 de 12/05/2022, aproveitando a lista do Concurso
Público  nº  01/2022,  torna  público  a  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  o  emprego  temporário  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA,
para preenchimento de 01 (uma) vaga.

1 .  -  A t r i bu i ção  de  04  (qua t ro )  au las
remanescentes  da  atribuição  inicial,  em  caráter
temporário para o ano letivo de 2022;

1.2 -  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses,

podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2022,
conforme calendário escolar.

CLASSIFICADOS  NO  CONCURSO  PÚBLICO  Nº
01/2022
Classificação Nome RG
1° Osmar Paulo da Silva Junior 29.413.430-X
2° Celina Maria de Oliveira - Pd 42.792.579-4
3° Jose Marcos Leite Penteado 18.713.682
4° Viviane dos Santos Bezerra 44.077.658-2
5° Marcio Fernando da Silva Coqueiro 33.712.273-8
6° Marcio Jose Venancio Sperandio 34.077.293-1
7° Roger Leal de Oliveira 49.555.093-0
8° Joelton Ferreira de Abreu 001260976
9° Valeria Lima Carvalho Ribeiro 42.755.877-3
10° Angelica Estigarribia Sao Miguel 46.688.618-4
11° Joao Gustavo Morita 19.693.683
12° Jaqueline de Souza Santos Pinto 66.061.430-3
13° Cristiane Cardoso de Souza 22.259.079-8
14° Karine Hiane Picossi Estringues

Mathias
28.308.135-1

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 20 de maio de 2022 às 09h45, para
atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 23 a 31/05 e de 01 a 03/06/2022
de 2022, para apresentar os seguintes documentos para
contratação, sob pena de desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

Cadastro nacional de pessoa física – CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o
primeiro emprego;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for
do sexo masculino;

Título de eleitor;

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais
de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar,
certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do
curso, quando for o caso;
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Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para
empregos regulamentados;

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual,
devidamente com o comprovante de entrega ao fisco, conforme
normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de
12 de fevereiro de 2009 da Previdência Social), para filho de 06 a 14
anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de
idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se
encontra em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função
publico, apresentar cópia do comprovante de desligamento ou
exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,
declaração do órgão público);

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a
instituição bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será
fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de
Recursos Humanos);

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular,
deve apresentar declaração da carga horária semanal (emitida em
papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e
devidamente assinado por pessoa habilitada); modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato
deverá apresentar os seguintes documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Diploma
frente e verso (registro do diploma) para formando com
mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar

histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC
de reconhecimento do curso, quando for o caso;

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por
procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 4;

Castilho, 17 de maio de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 039/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: R & L Construção e Pavimentação Ltda –

EPP.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para

execução de obra,  com fornecimento de materiais,  para
pavimentação asfáltica a ser realizada no acesso à orla do
Balneário do Município de Castilho – SP, objeto do Contrato
de Repasse OGU nº 909193/2020/MTUR/CAIXA – Operação
1073686-84/2020,  celebrado  com  a  União  Federal,  por
intermédio  do  Ministério  do  Turismo,  representada  pela
Caixa  Econômica  Federal,  autorizado  pela  Lei  Municipal
3.100, de 24 de fevereiro de 2022.

Valor: R$ 280.104,28.
Data da assinatura: 11/05/2022.
Vigência: 31/12/2023.
Modalidade: Tomada de Preços 04/2022.
Fundamento: § 2º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 17 de maio de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 038/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: R & L Construção e Pavimentação Ltda –

EPP.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para

execução de obra, com fornecimento de materiais, para a
execução de 3.457,45 m2 de pavimentação asfáltica, com
capa  de  CBUQ,  com  3,00  cm  de  espessura  mínima,
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implantação de 632,70 m de guias e sarjetas e sinalização
viária, em vias públicas do Município, objeto do Contrato de
Repasse  nº  885317/2019/MDR/CAIXA  –  Operação
1064681-66,  celebrado  com  a  União  Federal,  por
intermédio  do  Ministério  do  Desenvolvimento  Regional,
representada  pela  Caixa  Econômica  Federal,  autorizado
pela Lei Municipal 3.099, de 24 de fevereiro de 2022.

Valor: R$ 408.284,56.
Data da assinatura: 10/05/2022.
Vigência: 05/12/2022.
Modalidade: Tomada de Preços 05/2022.
Fundamento: § 2º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 17 de maio de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 040/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: R & L Construção e Pavimentação Ltda –

EPP.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para

execução  de  obra,  com  fornecimento  de  materiais,
referente  à  execução  de  pavimentação  asfáltica  a  ser
realizado na Rua Humberto de Campos, Bairro Laranjeiras,
Castilho – SP, objeto do Convenio 102053/2021 (Processo
CC nº SDR-PRC-2021-02051-DM), celebrado com o Estado
de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento
Regional – Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades  não  Governamentais,  autorizado  pela  Lei
Municipal  nº  3.104,  de  24  de  fevereiro  de  2022.

Valor: R$ 618.969,66.
Data da assinatura: 11/05/2022.
Vigência: 20/12/2023.
Modalidade: Tomada de Preços 07/2022.
Fundamento: § 2º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 17 de maio de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 041/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: R & L Construção e Pavimentação Ltda –

EPP.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para

execução  de  obra,  com  fornecimento  de  materiais,
referente à execução de pavimentação asfáltica a serem
realizados na Rua Marcelina Gomes e Rua Júpiter, Bairro
Laranjeiras, Castilho – SP, objeto do Convenio 102054/2021
(Processo CC nº SDR-PRC-2021-02053-DM), celebrado com
o  Estado  de  São  Paulo,  por  meio  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Regional  –  Subsecretaria  de  Convênios
com  Municípios  e  Entidades  não  Governamentais,

autorizado pela Lei Municipal nº 3.105, de 24 de fevereiro
de 2022.

Valor: R$ 461.021,01.
Data da assinatura: 11/05/2022.
Vigência: 20/12/2023.
Modalidade: Tomada de Preços 08/2022.
Fundamento: § 2º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 17 de maio de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 70/2022, na modalidade de Pregão
15/2022, na forma presencial,  para o registro de preços
para  aquisição  de  materiais  esportivos,  para  atender  a
solicitação  do  Departamento  de  Desporto.  Data:  06  de
junho  de  2022,  às  09  horas.  O  edital  completo  e  seus
anexos  serão  fornecidos  aos  interessados,  na  Praça  da
Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o
arquivo  digital  será  disponibilizado  pelo  e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Desporto  –
Departamento de Desporto, através do telefone (18) 3741
2074, quando a dúvida se relacionar com o objeto licitado.
Casti lho  –  SP,  17  de  maio  de  2022.  Paulo  Duarte
Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 87/2022, na modalidade de Pregão
16/2022,  na  forma  presencial,  para  a  contratação  de
empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
exames  para  diagnóstico  de  brucelose  e  tuberculose
bovina, de acordo com a Lei Municipal nº 3.086, de 17 de
janeiro  de  2022,  conforme  solicitação  da  Secretaria  de
Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. Data: 31 de maio de
2022, às 15 horas. O edital completo e seus anexos serão
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na
cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital
s e r á  d i s p o n i b i l i z a d o  p e l o  e - m a i l :
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo,
através do telefone (18) 3741 1662, quando a dúvida se
relacionar com o objeto licitado. Castilho – SP, 17 de maio
de 2022. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
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o Processo Licitatório 96/2022, na modalidade de Pregão
17/2022, na forma presencial,  para o registro de preços
para  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  montados  em
cestas  básicas,  para  contemplar  o  programa  de
atendimento  emergencial  de  famílias  carentes,  para
atender a solicitação da Secretaria da Assistência Social e
Cidadania. Data: 30 de maio de 2022, às 15 horas. O edital
completo e seus anexos serão fornecidos aos interessados,
na Praça da Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de
São Paulo, e o arquivo digital será disponibilizado pelo e-
mail:  l icitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações
complementares  que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser
procuradas pelo interessado na Divisão de Licitações desta
municipalidade,  ou  através  do  telefone  (18)  3741-9000
ramal 9034, quando o assunto se relacionar com os termos
do presente edital, ou na Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, através do telefone (18) 3741 1228, quando a
dúvida se relacionar com o objeto licitado. Castilho – SP, 17
de maio de 2022. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

Processo Licitatório 12/2022 – Inexigibilidade 01/2022 –
Ratificação  -  Objeto:  Contratação  da  empresa  Sebastião
Soares  60450533891,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  nº
43.590.534/0001-28,  com sede na Rua Roberto Rezende
Telles, 1.170, na cidade de Castilho – SP, na condição de
proprietário da atração musical Tião Show (ex Banda Som
Brasil), no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
por  apresentação;  para  abrilhantar  a  Feira  do  Produtor
Rural, a ser realizada nas quartas-feiras, com duração de 2
horas e 30 minutos, na Praça da Matriz. Base legal: art. 25,
inc. III, da Lei 8666/93. Castilho – SP, 17 de maio de 2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................
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Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

_______ CPNJ: 45.663.556/0001-04 __________

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019
EDITAL N° 39

CONVOCAÇÃO

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, II, III e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público n° 

01/2019, toma pública a CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no Concurso Público n° 

01/2019, devidamente homologado em 30 de setembro de 2019 e publicado na edição de Ano II. 

Edição n° 247, página 06, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho. O candidato 

abaixo indicado deve comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no Paço 

Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 18 a 31 

de maio de 2022, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 

horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação.

1) O candidato que não comparecer no prazo estipulado pelo presente Edital será 
automaticamente ELIMINADO do Concurso, ou, não apresentar os documentos constante 

no Item 10.9 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2019.

2) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3, 10.4 e 10.5 do Edital n°. 

01 do Concurso Público n° 01/2019.

10.3 Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato

deverá atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e 

apresentar obrigatoriamente cópias autenticadas em cartório dos seguintes 

documentos:

a) Cédula de identidade (RG), frente e verso;

b) Título de eleitor;

c) Cadastro nacional de pessoa física - CPF;

d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

Página n° l

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

_______ CPNJ: 45.663.556/0001-04 __________

sexo masculino;
e) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego, de 

acordo com o Anexo I;
f) Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de 

profissão regulamentada;
g) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, quando este não for o primeiro 

emprego;

h) Certidão de nascimento ou casamento;

i) Comprovante de residência (Conta Luz, Agua ou Telefone);

j) Cartão de vacina devidamente atualizado até a data da posse;

k) CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso).

10.4 Caso deseja declarar dependente, apresentar obrigatoriamente cópias
autenticadas em cartório dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos até 21 

anos de idade, quando for o caso, comprovante que esteja cursando curso 

superior ou escola técnica de segundo grau até 24 anos de idade.

10.5 Caso deseja declarar filhos para salário família, apresentar obrigatoriamente

cópias autenticadas em cartório dos seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos, 

quando for o caso;
b) Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos;

c) Filhos de 7 a 17 anos - Comprovante de frequência escolar;

d) Filhos menor de 7 anos - Caderneta de vacinação ou documento equivalente. 

No Original
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e A Dívida 

Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e A Dívida Ativa da União;

f) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, 

devidamente instruída, ou a última declaração de imposto de renda exercício 

2020, conforme Lei Federal n.°: 8.730/93;

g) Declaração, informando se exerce ou não outro emprego, emprego ou função 

pública no âmbito federal, estadual ou municipal;

h) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual 

regime de previdência social, se for o caso;

i) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;

Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pelo 

Fórum, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;

j) 01 (uma) foto 3x4 recente; e

1) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações.

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP Página n° 2

Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br
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Prefeitura de

Castilho
Juntos por umo nova Cidade.

_______ CPNJ: 45.663.556/0001-04 __________

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 

e psicológico conforme Item 10.10 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2019.

4) O Candidato deve ser aprovado no Exame Psicológico em conformidade com a Lei 

Municipal n° 2.831/2019. Os candidatos que forem reprovados serão eliminados do presente 

Concurso Público.

5) Relação de Candidato(s) Convocado(s).

AGENTE ADMINISTRATIVO I - 44 HORAS SEMANAL
CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) RG N°

21° ALAN MORAIS DE ARRUDA 325183259

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br
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